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Projeto de Lei

Altera a Lei n® 17.431, de 14 de outubro de 2021, que
consolida a legislacdo paulista relativa a protecéo e
defesa da mulher, para instituir a Politica Estadual de
Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia, e da
outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

Faco saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1° — A “SECAO V/I", do Capitulo I, da Lei n° 17.431, de 14 de outubro de 2021 para a ter a
seguinte designagao:

“SECAO VI

Da Politica Estadual de Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia”

Artigo 2° — O artigo 46, caput, e o artigo 47 da “SECAOQ VI”, do Capitulo lll, da Lei n® 17.431, de 14 de
outubro de 2021 passam a ter a seguinte redagao:

“Artigo 46 - Fica instituida a Politica Estadual de Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia no &mbito
de todo o Estado de Séo Paulo. (NR)

Artigo 47 - As mulheres e criangas vitimas de violéncia sexual terdo direito a procedimento de
atendimento especial e preferencial, consistente em assisténcia médico-emergencial e assisténcia
médico-legal, que deverdo ser prestadas as vitimas no mesmo hospital ou unidade de pronto-
atendimento da rede publica e privada conveniada ao Sistema Unico de Satde - SUS. (NR)”

Artigo 3° - A “SECAO VI", do Capitulo Ill, da Lei n° 17.431, de 14 de outubro de 2021 passa a vigorar
acrescida do paragrafo unico ao artigo 46, e dos artigos 46-A, 46-B, 46-C, 49-A e 49-B a seguir:

“Artigo 46 - ................

Paragrafo unico - Para os fins desta Lei, considera-se violéncia contra a mulher qualquer conduta
(acdo ou omisséo) de discriminagdo, agressdo ou coergdo, ocasionada pelo fato de a vitima ser
mulher, que cause dano, morte, constrangimento, sofrimento fisico, sexual, moral, psicolégico, social,
politico ou econémico, tanto em espagos publicos quanto privados.

Artigo 46-A - A Politica Estadual de Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia sera informada pelos
seguintes principios:

I - protegéo integral a mulher;

I - respeito a dignidade humana;
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Il — n&o discriminacao;
IV - prevengéo a revitimizagao;

V - autodeterminagdo da mulher.

Artigo 46-B - Sdo objetivos da Politica Estadual de Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia:

I - garantir atendimento integral e humanizado a mulher vitima de violéncia, observados os principios
mencionados no artigo anterior;

Il - reduzir a rota critica da violéncia, mediante atendimento agil, articulado e humanizado dos
Servigos;

Il - garantir atuacdo integrada dos servigos especializados de atendimento a mulher vitima de
violéncia, englobando as éreas de salde, assisténcia social, seguranca publica, educacéo, sistema de
Justica, atendimento juridico e psicossocial;

IV - garantir o funcionamento, em tempo integral, dos servigcos especializados de atendimento a
mulher;

V - garantir a mulher vitima de violéncia sua inser¢do em programas, de modo a promover sua
autonomia pessoal e econémico-financeira;

VI - garantir abrigamento emergencial visando a evitar danos a integridade fisica da mulher e sua
prole.

Artigo 46-C - No Estado de Séo Paulo, o atendimento da mulher vitima de violéncia observara as
seguintes diretrizes:

| - atuagdo intersetorial, integrada, transversal, sistematica e em rede;

Il - ampla divulgagao de informagbes sobre violéncia contra a mulher, assim como dos servigos de
denuncia, protegdo e atendimento a mulher;

Il - organizagéo, qualificagao, facilitagdo e humanizagdo do atendimento a mulher vitima de violéncia;

IV - padronizagdo da metodologia de atendimento, mediante a elaboragdo de protocolos,
procedimentos e fluxos de atendimento;

V - integragdo do maior nimero possivel de servigos de atendimento especializado e multidisciplinar
em um mesmo local fisico;

VI - celeridade, continuidade e garantia de privacidade em todas as fases do atendimento;

VIl - amplo esclarecimento e participagdo da mulher em cada etapa do atendimento, e respeito a sua
decisdo quanto a realizar ou ndo o procedimento;

VIl - capacitagdo permanente dos profissionais da rede de atendimento para promogéo da prevengéo
a violéncia contra a mulher, orientagdo e acolhimento humanizado;

IX - coleta e sistematizagdo dos dados de atendimento em todos os servigos especializados da rede,
orgédos da seguranga publica, do sistema de justica e assisténcia social, com vistas ao
desenvolvimento e aperfeicoamento das politicas publicas voltadas ao enfrentamento da violéncia
contra a mulher;

X - fortalecimento da cultura de néo violéncia de género e formagdo educativa para uma atuagéo
preventiva;

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3200360033003900330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme
art. 4°, Il da Lei 14.063/2020.




Xl - atendimento integral & mulher, incluindo o atendimento a criangas e adolescentes sob sua
responsabilidade, de forma a possibilitar ampla protegcdo a sua integridade fisica e psicolégica, o
rompimento do ciclo de violéncia e autonomia econémico-financeira;

XII - reeducagéo do agressor, mediante participagdo obrigatéria em programas de carater reflexivo e
responsabilizante;

Xlll - apoio aos Municipios para a implementagéo da Politica Estadual de Atendimento a Mulher Vitima
de Violéncia, garantindo padronizagdo da metodologia de atendimento;

XIV - monitoramento e avaliacdo continua, por meio de relatérios e indicadores que assegurem a
efetividade do Programa.

Artigo 49-A - Poderédo ser firmados acordos, convénios e parcerias junto a iniciativa privada,
universidades, organizagbées ndo governamentais, para a consecugdo dos objetivos estabelecidos
nesta Politica.

Artigo 49-B - Poderéa ser criado comité intersetorial, de carater consultivo e deliberativo, com
representagdo dos Municipios e consoércios publicos, para auxiliar no desenvolvimento, na
implementagéo e no monitoramento desta Politica.”

Artigo 4°- As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo por conta de dotagdes proprias
consignadas no orgamento do estado, suplementadas, se necessario.

Artigo 5°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A violéncia contra a mulher é um fenébmeno que assola a sociedade no mundo todo e, diante das
consequéncias na saude fisica e mental das vitimas, é reconhecida pela Organizacdo Mundial de Saude
como um problema de saude publica.[i] Apesar das medidas de enfrentamento que vém sendo adotadas,
os numeros desse tipo de violéncia crescem de forma alarmante, reclamando a busca constante de
aprimoramento dos instrumentos de combate a violéncia.

De acordo com os registros do Painel Violéncia Contra a Mulher do Conselho Nacional de Justica,
somente em 2024, foram julgados, no Brasil, 10.991 processos de feminicidio, registrando-se um
aumento de 225% dos casos em 2025, em comparagdo com os dados de 2020. Veja-se que esses
numeros limitam-se ao crime de feminicidio, ndo englobando outros ilicitos praticados contra a mulher téo
somente em razao da condi¢do de ser mulher.

Os dados do Painel também revelam que os novos casos de feminicidio registrados no sistema de
justica subiram de 3.542 em 2020 para 8.464 em 2024, aumento que também se verifica no numero de
medidas protetivas concedidas, que subiu de 288.991 em 2020 para 582.105 em 2024.

Por sua vez, o Relatério Anual Socioecondmico da Mulher 2025 (Raseam), elaborado pelo
Observatério Brasil da Igualdade de Género em conjunto com o Ministério das Mulheres, confirma esse
aumento da violéncia, ao revelar que o total de registros de violéncia doméstica, sexual e outras contra a
mulher chegou a praticamente 100% de aumento entre 2020 e 2023, sendo que a distribui¢éo total desse
percentual entre as regides do Brasil aponta que o aumento na regido sudeste foi de 50,2%.
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Ao se verificar os numeros da violéncia é impossivel ndo questionar as razées deles, bem como o
que pode ser feito para reduzir essa estatistica. Uma e outra pergunta é igualmente dificil de ser
respondida, ja que os fatores causadores da violéncia contra a mulher sdo multiplos e, além disso, afeta
diferentemente as mulheres, se considerados fatores como classe social, etnias, cultura, idade da vitima,
regido onde mora, dentre outros, tornando o problema da violéncia de género algo extremamente
complexo e, portanto, dificil de ser solucionado.

A 42 edicao da pesquisa “Visivel e Invisivel: a Vitimizagdo de Mulheres no Brasil”, concluiu que um dos
principais fatores de aumento da violéncia no periodo analisado foi a falta de financiamento das politicas
de enfrentamento a violéncia contra a mulher por parte do Governo Federal nos quatro anos anteriores a
pesquisa. Segundo apontado no sumario executivo da referida pesquisa, “nota técnica produzida pelo
Instituto de Estudos Socioecondmicos (Inesc) mostrou que em 2022 ocorreu a menor alocagéo
orcamentaria para o enfrentamento da violéncia contra mulheres em uma década”.[ii]

Essa conclusdo, conquanto ndo seja, em si, a razado da violéncia de género, é essencial para
alertar o Poder Publico de que a sua inagdo contribui para o agravamento do quadro e, portanto, a
atuacgdo estatal é fundamental no enfrentamento da violéncia contra a mulher, seja no tocante ao
financiamento de politicas publicas, seja no desenvolvimento de agdes que visem a prevengao, ao
atendimento da vitima, uma vez consumada a agressao, e a repressido do agressor. Disso decorre a
importancia do presente projeto de lei, que almeja aperfeigoar e sistematizar as a¢des para enfrentamento
da violéncia contra a mulher.

Por outro lado, é importante atentar para o fato de que a existéncia de uma rede de atendimento,
por si sO, ndo é suficiente para garantir a redugéo da violéncia contra a mulher, o que também ¢é
desvendado na pesquisa “Visivel e Invisivel: a Vitimizagdo de Mulheres no Brasil”, que apontou que, em
2017 e 2019, 52% das mulheres que sofreram violéncia disseram nao terem tomado nenhuma atitude,
percentual que reduziu muito pouco em 2023, quando ainda chegou a 45% de mulheres que optaram por
manterem-se inertes. Esse € um dado bastante importante, sobretudo porque, questionadas das razbes
para ndo buscarem ajuda, especialmente nos érgdos de segurancga publica, 21,3% das mulheres
disseram que nado acreditavam que a policia poderia oferecer alguma solugdo para o problema.

Essa informacéo revela, mais do que a preocupagédo com a criagdo de equipamentos voltados a
protecdo da mulher vitima de violéncia, a necessidade atual no aprimoramento e na padronizagdo do
método de atendimento a vitima, na facilitagdo desse atendimento, especialmente com a articulagao da
rede para um atendimento integral, de modo a fazer com que a mulher tenha a confianga necessaria para
buscar ajuda e, assim, sair do ciclo da violéncia. Em outras palavras, é fundamental buscar mecanismos
para reduzir a Rota Critica, isto é, “0 caminho percorrido pela mulher para romper com a violéncia,
incluindo a sequéncia de decisbes tomadas e a¢des executadas durante esse processo”.[iii]

A complexidade do fenébmeno da violéncia contra a mulher e, portanto, a dificuldade de acabar
com esse mal, decorre, em grande medida, da Rota Critica, porquanto a mulher vitima de violéncia sofre
influéncias internas e externas que dificultam o rompimento desse ciclo. Os processos pessoais, 0s
sentimentos, o medo, a culpa, a vergonha, a dependéncia econdmica, a pressao de familiares e da
sociedade, tudo isso dificulta a tomada de decisdo da mulher, exigindo que o atendimento seja adequado
para ajuda-la a enfrentar todos esses fatores, de forma rapida e continua, minimizando, ao maximo, os
trajetos a serem percorridos.

E nesse sentido que o presente projeto de lei esta estruturado, ao prever uma Politica de
Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia que estabelega os principios e diretrizes para uma atuagéo
integral, efetivamente articulada e em rede dos diversos equipamentos de atendimento a mulher em
situagéo de violéncia, garantindo-lhe o acesso rapido aos meios de protegéo, o apoio necessario para que
possam interromper a violéncia a que sao submetidas, a ndo revitimizagédo e o devido fortalecimento para
uma mudanga definitiva no ciclo de violéncia.

A Politica ora proposta esta alinhada e busca concretizar a Politica Nacional de Enfrentamento a
violéncia, que estabelece como diretrizes, dentre outras, (i) implementar medidas preventivas nas
politicas publicas, de maneira integrada e intersetorial nas areas de saude, educagéo, assisténcia,
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turismo, comunicagdo, cultura, direitos humanos e justiga; (ii) incentivar a formagdo e capacitagcdo de
profissionais para o enfrentamento a violéncia contra as mulheres, em especial no que tange a
assisténcia; (iii) estruturar as Redes de Atendimento a mulher em situagdo de violéncia nos Estados,
Municipios e Distrito Federal.

Peco, portanto, o apoio dos nobres colegas na aprovagédo do presente projeto, cujo objetivo é
contribuir para a redugéo dos indices da violéncia contra a mulher e melhorar a vida de milhares de
cidadas de nosso Estado.

Sala das Sessobes, em 31 outubro de 2025.

[i] BRUHN, Marilia Meneghetti. LARA, Lutiane de. Rota Critica: a trajetéria de uma mulher para romper o
ciclo da violéncia doméstica. In revista Polis e Psique (versao online). Vol. 6, n° 2. Porto Alegre: jul.2016.

[ii]Disponivel em: https://publicacoes.forumseguranca.org.br/server/api/core/bitstreams/ce1fa4aa-9eb6-
4f9f-aabd-05c94679bdal/content. Acesso em 09.10.2025.

[iii] BRUHN, Marilia Meneghetti. LARA, Lutiane de. Rota Critica: a trajetéria de uma mulher para romper o
ciclo da violéncia doméstica. In revista Polis e Psique (versao online). Vol. 6, n° 2. Porto Alegre: jul.2016.

Ana Carolina Serra - CIDADANIA
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